
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 
 

INDICAÇÃO Nº 66/2023. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDA JUNTO AO DNIT (DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES) E SINFRA (SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA) COM O OBJETIVO 
DE REALIZAR A INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA 
BR 070 NAS PROXIMIDADES DO BAIRRO RESIDENCIAL CUIABÁ. 

 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 20 de março de 2023. 

 
 
 
 

MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA  
Vereador                                    

JUSTIFICATIVA: 

    Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medida junto ao DNIT (Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes) e SINFRA (Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística) com o objetivo de realizar a instalação de redutor de velocidade na BR 070 nas 
proximidades do Bairro Residencial Cuiabá. 

 Haja vista, que tal propositura é uma solicitação dos próprios moradores 
do Bairro, o mesmo possui grande tráfego de veículos, e alguns condutores abusam da 
velocidade, tornando o referido local bastante perigoso colocando em risco a vida dos 
moradores e aos que ali transitam. A realização desta proposição, forçaria a diminuição da 
velocidade dos veículos, evitaria, assim, transtornos e prováveis acidentes. 

 
   Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


